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Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretária: Ana Maria Soares valentini

Expediente
A Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no 
uso de suas atribuições legais, concede:
Férias Prêmio Afastamento
Afastamento para usufruto de férias prêmio, nos termos da resolução 
SEPLAG nº 22, de 25 .04 .2003, à servidora vanusa rodrigues Cha-
veiro, Masp 1 .261 .235-4, 01 (um) mês referente ao 1º quinquênio, a 
contar de 02 .09 .2019 .

Ana Maria Soares valentini
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
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instituto mineiro de 
Agropecuária - imA

Diretor-Geral: Thales Almeida Pereira Fernandes

ATo Nº 490/2019 DESIGNA, nos termos artigo 33 da Lei nº 21 .333, 
de 26 de junho de 2014, e o Decreto nº 46 .548, de 27 de junho de 2014, 
Gratificação por Atividade de Fiscalização Agropecuária – GAFISA 
– ao servidor MArCELo DE AQuINo BrITo LIMA, MASP 
1201265-4, IM 040 .

THALES ALMEIDA PErEIrA FErNANDES
Diretor-Geral
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PorTArIA Nº 1 .943, DE 13 DE SETEMBro DE 2019 .

Faz designação de servidor no âmbito do IMA . o Diretor Geral do Ins-
tituto Mineiro de Agropecuária (IMA), no uso das atribuições que lhe 
confere o art . 12, Inciso I, do Decreto 47 .398 de 12/04/18, tendo em 
vista o disposto no artigo 3º do Decreto nº 42 .251, de 09 de janeiro de 
2002 . rESoLvE: Art . 1º . Designar o servidor, CArLoS DA SILvA 
TEIxEIrA, CPF: 028 .166 .196-05, MASP: 1 .062 .996-2 para exercer 
a função de responsável técnico no SIAFI na u .E . 2370008 – JuIZ 
DE ForA, em substituição ao titular, no período de 13/09/2019 a 
07/10/2019, observadas as disposições legais pertinentes . Art . 2º . Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

Belo Horizonte, 13 de setembro de 2019 .
Thales Almeida Pereira Fernandes . Diretor-Geral .
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Secretaria de Estado 
de cultura e turismo

Secretário: Marcelo Landi Matte

Fundação clóvis Salgado - FcS
Presidente: Eliane Denise Parreiras oliveiras

ATo 130

A Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação Clóvis 
Salgado, autoriza afastamento para gozo de férias prêmio, nos termos 
da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, o servidor: JorGE LuIZ 
PErES DA SILvA, Masp 358305-1, TECNICo DE CuLTurA, por 
1(um) mês a partir de 02/10/2019, ficando 5 (cinco) meses de saldo de 
férias prêmio . Belo Horizonte, 11 de setembro de 2019 . Kátia Marília 
Silveira Carneiro - Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças .

13 1272487 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Expediente
rESoLuÇÃo Nº 001/2019

Torna pública a composição da Mesa Diretora do Conselho Estadual da 
Juventude – CEJuvE de Minas Gerais .
o Conselho Estadual da Juventude de Minas Gerais – CEJuvE-MG, 
no uso das atribuições legais conferidas pela Lei nº 22 .414/16, de 17 
de dezembro de 2016, e pela deliberação da 6ª Plenária ordinária do 
CEJuvE-MG, ocorrida no dia 31 de maio de 2019 .
resolve:
Art . 1ºTornar público o resultado do processo eleitoral para composição 
de sua Mesa Diretora, em consonância com a eleição realizada na 6ª 
Plenária ordinária, ocorrida em 31/05/2019, deliberou por:
I – Presidente: Jonathan Félix de Souza – Sociedade Civil, represen-
tando Centro de Estudos Bíblicos;
II – vice-Presidente: Wesley de Assis Costa – Sociedade Civil, repre-
sentando união dos Escoteiros do Brasil – região de Minas Gerais;
III – Secretário Geral: Tomaz Duarte Moreira, representando a Secreta-
ria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social;
Iv – Tesoureira: Ana Paula de Jesus, representando a Secretaria de 
Estado de Esportes de Minas Gerais .
Art . 2ºEsta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 02 de julho de 2019 .
Jonathan Félix de Souza

Presidente do Conselho Estadual da Juventude 
de Minas Gerais – CEJuvE/MG 
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AToS Do SENHor DIrETor
A Diretoria de recursos Humanos da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a reso-
lução Sedese nº 01/2019:
CoNCEDE QuINQuÊNIo nos termos do art .112 do ADCT da CE/89, 
aos servidores: Masp 614 .537-9, Ana Paula Camargos Almeida, 
DAD-4, referente ao 6º qüinqüênio de exercício, a partir de 30/06/2019; 
Masp 902559-4, Antonio José Fonseca Gonçalves, Assist .Gestão Pol .
Públ .Desenv . III J, ref . ao 7º quinq a partir de 11/9/2019 .
CoNCEDE ADICIoNAL Por TEMPo DE SErvIÇo, nos termos do 
art . 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso xIv do art . 37 da Cr/1988, 
à (s) servidora: Masp 614 .537-9, Ana Paula Camargos Almeida, 
DAD-4, a partir de 30/06/2019 .
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS PrÊMIo, nos termos do § 
4º do artigo 31 da CE/1989, aos servidores: Masp 372 .454-9, Ademar 
Pinheiro da Fonseca, Auxiliar de Serviços operacionais Iv J, referente 
ao 7º qüinqüênio de exercício, a partir de 14/07/2019; Masp 1372756-5, 
Angela Marcia Alves de Souza, Anal . Gestão Pol . Públ .Desenv . I B, 
ref . ao 1º quinq de exercício a partir de 14/9/2019; Masp 929501-5, 
Anisio Eustaquio da Silva, Aux .Serv .operac . I J, ref . ao 6º quinq . de 
exercício a partir de 2/9/2019; Masp 902207-0, Antonio Eladio de Jesus 
Moura, Aux .Serv .operac . Iv J, ref . ao 7º quinq . de exercício a partir de 
5/9/2019; Masp 1045169-8, Celso Lacerda, Auxiliar de Administração 
de Estádios - AAE II / N, referente ao 8º quinquênio de exercício, a 
partir de 24/07/2019; Masp 906270-4, Edson Edmar Delfino, Aux.Serv.
operac . I J, ref . ao 6º quinq . de exercício a partir de 3/9/2018; Masp 
1 .045 .242-3, Gislane Suzana Martiminiano rocha, Auxiliar de Admi-
nistração de Estádios - AAE Iv G, referente ao 6º quinquênio de exer-
cício, a partir de 03/07/2019; Masp 385630-9, Hercules Pillar da Silva, 
Assist .Gestão Pol .Públ .Desenv . v B, ref . ao 5º quinq . de exercício a 
partir de 9/7/2018; Masp 929465-3, Walter José Pereira, Aux .Serv .ope-
rac . I J, ref . ao 6º quinq . de exercício a partir de 2/9/2019 .
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução SEPLAG n .º 22, de 25/4/2003 aos servidores: 
MASP: 385620-0,Mariado Carmo Pereira, por 02meses, referente ao 
5ºquinquênio, a partir de 02/09/2019 .
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
nos termos do art . 36, §6º da CE/89 à servidora: Masp 351100-3, Clau-
dia Machado Lara, a partir de 26/8/2019, ref . ao cargo de Assist .gestão 
Pol .Públ .Desenv . v B e Masp: 381 .405-0, vera Lucia Pontes Miranda, 
a partir de22/08/2019 ref . ao cargo de Auxiliar de Serviços operacio-
nais III J .
CoNvErTE FÉrIAS-PrÊMIo EM ESPÉCIE nos termos do art . 117 
do ADCT da CE/89 à servidora: Masp 351100-3, Claudia Machado 
Lara, o saldo de 01 mês ref . ao cargo de Assist .Gestão Pol .Públ .Desenv . 
v B .
rETIFICA o ATo DEAFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, 
publicado em 14/08/2019, referente àservidora:Masp619 .486-4,vÂNIA 
LÚCIA DE ALMEIDA,onde se lê, a partir de 25/07/2019,leia-se a par-
tir de 26/07/2019 .
TorNA SEM EFEITo ATo DE AFASTAMENTo PArA GoZo 
DE FÉrIAS-PrÊMIo: Masp 372 .485-3, roberto Pereira Goulart, 
publicadoem 17/04/2019, bem como a sua retificação, publicada 
em 05/06/2019, por motivo de desistência de usufruto por parte do 
servidor .
rETIFICA ATo DE AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-
PrÊMIo: 385317-3 Paulo roberto vaz de Melo, na publicação de 
16/5/2019, onde se lê por 12 meses, leia-se por 5 meses a partir de 
11/4/2019, ref . aos 7º e 8º quinq . de exercício .
rETIFICA NoME: na publicação de 31/8/2019 onde se lê: Pedro José 
da Silveira, leia-se Pedro José da Silva, MASP 929584-1 .

Belo Horizonte, 14 de Setembro de 2019 .
João Paulo dos Santos Barbosa - Diretoria de recursos Humanos .
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rESoLuÇÃo Nº 5291 DE 13 DE SETEMBro DE 2019 .
Altera a resolução nº 5 .234, de 05 de fevereiro de 2019, que estabe-
lece obrigatoriedade de emissão da Nota Fiscal de Consumidor Ele-
trônica – NFC-e .
o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA DE MINAS GErAIS, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art . 36-B da 
Parte 1 do Anexo v do regulamento do ICMS - rICMS -, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002,
rESoLvE:
Art . 1º – o art . 3º da resolução nº 5 .234, de 05 de fevereiro de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 3º – relativamente ao ECF já autorizado ao contribuinte:
I – fica facultada a sua utilização, por até nove meses, contados das res-
pectivas datas a que se referem os incisos do caput do art . 2º, ou até que 
finde a memória do equipamento, o que ocorrer primeiro;
II – deverão ser observados os procedimentos relativos a sua utilização 
previstos na legislação, tais como uso de PAF-ECF, geração e guarda de 
documentos e escrituração, enquanto possuir o ECF;
III – vencido o prazo previsto no inciso I deste artigo, fica cancelada 
automaticamente a autorização de uso do ECF, devendo cessar sua uti-
lização imediatamente, observado o disposto no § 2º .
§ 1º – A Nota Fiscal de venda a Consumidor, modelo 2, emitida após as 
datas previstas nos §§ 2º e 3º do art . 2º, e o Cupom Fiscal emitido após o 
prazo previsto no inciso I do caput serão considerados falsos para todos 
os efeitos fiscais, fazendo prova apenas a favor do Fisco, conforme pre-
visto no art . 135 do rICMS .
§ 2º – Na hipótese do cancelamento de que trata o inciso III deste 
artigo:
I – o contribuinte fica dispensado da solicitação da cessação de uso do 
ECF junto à empresa interventora, conforme previsto na Portaria SrE 
nº 132, de 24 de abril de 2014, desde que mantenha o ECF em arquivo, 
pelo prazo previsto no § 1º do art . 96 do rICMS, íntegro e com os 
lacres aplicados na última intervenção técnica, devendo ser apresentado 
ao Fisco quando exigido;
II – solicitada a cessação de uso do ECF e realizada por empresa inter-
ventora credenciada, respeitados os procedimentos técnicos estabe-
lecidos na Portaria SrE nº 132, de 2014, o ECF poderá ser reindus-
trializado como impressora não fiscal para impressão do Documento 
Auxiliar da NFC-e – DANFE NFC-e, desde que o procedimento seja 
tecnicamente possível .”
Art . 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, aos 13 de setembro de 2019; 231º da Inconfidência 
Mineira e 198º da Independência do Brasil .

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA 
Secretário de Estado de Fazenda
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rEF .: ProCESSo ADMINISTrATIvo DISCIPLINAr
Nº 0001534 .1191 .2018

PorTArIA Nº 003/2018
DESPACHo

Acolho as conclusões contidas no relatório da Comissão de Processo 
Administrativo, ratificadas pelo Corregedor da Fazenda, e determino 
a aplicação da penalidade de suspensão de 45 (quarenta e cinco) dias 
ao servidor Honório Susaki, Auditor Fiscal da receita Estadual, Masp 
309 .417-4, com fulcro no inciso III do art . 246 da Lei nº 869, de 1952, 
por inobservância dos deveres previstos nos incisos vI e vII do art . 
217, da mesma Lei .

Secretaria de Estado de Fazenda, em Belo 
Horizonte, aos 28 de agosto de 2019 .

Gustavo de oliveira Barbosa
Secretário de Estado de Fazenda
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rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEF/AGE Nº 5290 
DE 13 DE SETEMBro DE 2019 .

Dispõe sobre a composição e o funcionamento da Comissão para Con-
cessão de Parcelamento Específico no âmbito do Programa de Paga-
mento Incentivado de Débitos com a Fazenda Pública do Estado 
– rEGuLArIZE –, e sobre a instrução de pedidos de parcelamento 
específico.
o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA e o ADvoGADo-
GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no § 3º do art . 8º da Lei nº 15 .273, de 29 de julho de 2004, e 
no parágrafo único do art . 15-B do Decreto n° 46 .817, de 10 de agosto 
de 2015,
rESoLvEM:
Art . 1º – Esta resolução dispõe sobre a composição e o funcionamento 
da Comissão para Concessão de Parcelamento Específico no âmbito do 
Programa de Pagamento Incentivado de Débitos com a Fazenda Pública 
do Estado – rEGuLArIZE –, e sobre a instrução de pedidos de par-
celamento específico.
Art . 2º – o sujeito passivo que não dispuser de condições econômico-
financeiras para o adimplemento do crédito tributário, nos termos do 
Programa rEGuLArIZE, mediante parcelamento em até 60 (sessenta) 
meses, poderá requerer parcelamento específico, a ser decidido por 
comissões instituídas no âmbito da Advocacia-Geral do Estado – AGE 
– e da Secretaria de Estado de Fazenda – SEF –, conforme tratar-se de 
débito inscrito e não inscrito em dívida ativa, respectivamente .
Art . 3º – o número de membros das comissões e a forma de sua indica-
ção serão definidos mediante ordem de serviço de cada um dos órgãos 
mencionados no art . 2º .
§ 1º – As comissões no âmbito da AGE e da SEF serão presididas, 
respectivamente, pelo Advogado-Geral Adjunto e pelo Secretário de 
Estado Adjunto de Fazenda .
§ 2º – os membros das comissões terão mandato de 1 (um) ano, reno-
vável por igual período, exceto seus presidentes .
Art . 4º – As comissões reunir-se-ão, em seus respectivos âmbitos de 
atuação:
I – ordinariamente, ao final de cada mês, na hipótese da existência de 
pedidos de parcelamentos específicos pendentes de análise;
II – extraordinariamente, quando necessário .
Art . 5º – A atuação no âmbito das comissões não enseja qualquer remu-
neração aos seus membros .
Art . 6º – As unidades fazendárias e da AGE que receberem pedido de 
parcelamento específico no âmbito do Programa REGULARIZE deve-
rão proceder à sua instrução e ao encaminhamento, conforme estabele-
cido nesta resolução .
Art . 7º – A análise do pedido pela comissão está condicionada à compro-
vação pelo sujeito passivo, junto à Administração Fazendária, Procura-
doria Especializada ou Advocacia regional do Estado competente:
I – do recolhimento regular dos impostos declarados por ele nos últi-
mos 3 (três) meses;
II – do atendimento das condições econômico-financeiras que justifi-
quem a concessão do parcelamento específico;
III – de que o valor da parcela mensal devida na hipótese de concessão 
de parcelamento no prazo de 60 (sessenta) meses seja superior a 1/12 
(um doze avos) do lucro líquido apurado por ele no exercício anterior .
Parágrafo único – Considera-se pressuposto de condições econômico-
financeiras que justifiquem a concessão do parcelamento específico, 
alternativamente:
I – a empresa estar expandindo suas atividades ou ampliando sua capa-
cidade instalada;
II – a empresa ter atividade e receita submetidas a fatores sazonais;
III – o débito tributário estar sendo assumido por sócio de empresa 
desativada;
Iv – a empresa estar sob regime de recuperação judicial ou 
extrajudicial .
Art. 8° – Na hipótese de pedido de parcelamento específico deverá 
ser exigido do requerente, juntamente com o requerimento de parcela-
mento, conforme o caso:
I – os 3 (três) últimos Balanços Patrimoniais;
II – as 3 (três) últimas Demonstrações de resultados de Exercícios;
III – documentos que comprovem as condições econômico-financeiras 
da empresa que justifiquem a concessão do parcelamento específico;
Iv – as 3 (três) últimas Declarações de Imposto de renda comprova-
damente entregues à receita Federal, do contribuinte e dos represen-
tantes legais;
v – formulário de Capacidade de Pagamento, devidamente preenchido, 
conforme modelo disponibilizado no endereço eletrônico da SEF na 
internet ;
vI – documento com detalhamento das garantias ofertadas, nos termos 
do inciso v do caput do art . 3º e do § 1º do art . 15-D do Decreto nº 
46 .817, de 10 de agosto de 2015 .
Parágrafo único – Para fins do disposto no inciso III do caput, o reque-
rente deverá instruir o pedido:
I – no caso de atividade e receita submetidas a fatores sazonais, com 

documentos que comprovem a sazonalidade, tais como balancetes men-
sais e resumos de movimentação financeira;
II – na hipótese de expansão de atividades ou ampliação da capaci-
dade instalada, com documentos que demonstrem os investimentos, 
tais como notas fiscais de equipamentos e comprovantes de financia-
mentos contraídos .
Art . 9° – A unidade recebedora do pedido de parcelamento especí-
fico deverá elaborar parecer acerca do pleito, enfocando os seguintes 
aspectos:
I – as condições econômico-financeiras do requerente demonstradas na 
documentação apresentada;
II – o faturamento médio da empresa em relação à média de suas obri-
gações tributárias estaduais correntes, acrescida da parcela mensal pre-
tendida no parcelamento em análise, considerada no período dos últi-
mos 12 (doze) meses;
III – o histórico fiscal do requerente junto à SEF.
Parágrafo único – o parecer a que se refere o caput será elaborado pelas 
unidades da SEF e submetido ao Superintendente regional da Fazenda, 
ao Advogado regional do Estado ou ao Procurador-Chefe, para subsi-
diar a análise do pedido .
Art . 10 – Qualquer outra hipótese, além das descritas nesta resolu-
ção, que justifique a análise pela comissão, poderá ser encaminhada 
ao Superintendente regional da Fazenda, ao Advogado regional do 
Estado ou ao Procurador-Chefe, para apreciação .
Art. 11 – Concluída a instrução, o pedido de parcelamento específico 
deverá ser remetido às respectivas comissões da SEF ou da AGE para 
análise e deliberação .
Art . 12 – Constatado que o requerente não atende às condições estabe-
lecidas nesta resolução, o pedido de parcelamento será liminarmente 
indeferido pelo titular da unidade recebedora do requerimento .
Parágrafo único – Contra a decisão a que se refere o caput cabe recurso 
ao Superintendente regional da Fazenda ou ao Advogado-Geral 
Adjunto, conforme o caso, no prazo de 5 (cinco) dias contados da ciên-
cia do ato .
Art . 13 – Ficam revogadas as resoluções Conjuntas SEF/AGE nº 
3 .559, de 1º de setembro de 2004, e nº 4 .807, de 11 de agosto de 2015 .
Art . 14 – Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação .

Belo Horizonte, aos 13 de setembro de 2019; 231º da 
Inconfidência Mineira e 198º da Independência do Brasil.

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

SÉrGIo PESSoA DE PAuLA CASTro
Advogado-Geral do Estado
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rESoLuÇÃo Nº 5292 DE 13 DE SETEMBro DE 2019 .
Altera a resolução nº 3 .166, de 11 de julho de 2001, que veda a apro-
priação de crédito do ICMS nas entradas, decorrentes de operações 
interestaduais, de mercadorias cujos remetentes estejam beneficiados 
com incentivos fiscais concedidos em desacordo com a legislação de 
regência do Imposto .
o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 160, de 
7 de agosto de 2017, e no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro 
de 2017, e
considerando os Certificados de Registro e Depósito efetuados pelos 
Estados do Ceará, rondônia, Sergipe, Alagoas e Maranhão, nos termos 
da cláusula segunda do Convênio ICMS 190, de 2017,
rESoLvE:
Art . 1º – Ficam revogados os subitens 12 .1, 15 .1, 15 .2, 17 .1, 17 .2, 19 .1 
e 22 .1 do Anexo Único da resolução nº 3 .166, de 11 de julho de 2001 .
Art . 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, aos 13 de setembro de 2019; 231º da 
Inconfidência Mineira e 198º da Independência do Brasil.

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda
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Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF ii - Belo Horizonte
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II

BELo HorIZoNTE – DF/BH-1 .
TErMo DE rErrATIFICAÇÃo DE LANÇAMENTo

Número do AI/PTA 01 .001095036 .76 .
Sujeito Passivo: JurACI DE oLIvEIrA FrEITAS .
CPF .087 .665506-10 .
Nos termos do art .149 do CTN,e considerando o parecer 
nº134/2019,procede-se a retificação do extrato de debito eletrônico em 
referência ,para exclusão de SToP CAr AuToMovEIS LTDA,CNPJ 
nº14 .084245/0001-59, do polo passivo da exigência tributaria, tendo 
em vista o esclarecido no Parecer Fiscal/DFBH-1 nº134/2019 .
Procede-se também a ratificação dos demais itens da peça fiscal.
Dados Cadastrais do responsável Solidário1 (Coobrigado1):
Nome: JurACI DE oLIvEIrA FrEITAS .
CPF . 087 .665506-10 .
Endereço: rua . Jose maria do Nascimento, nº284
Bairro Ernesto do Nascimento BH/MG CEP . 30 .668560 .
Considerando que os demais itens da TA/AI permanecem inalterados, 
proceda-se intimação dos responsáveis solidários, com reabertura dos 
prazos legais para, inclusive, pagamento/ ou parcelamento com as redu-
ções previstas na legislação .

Belo Horizonte, 12 de setembro de 2019
CAIro EDuArDo FErNANDES Masp .371211-4 .

Delegado Fiscal .

SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II
BELo HorIZoNTE - DF/1º NÍvEL/BH-1

TErMo DE rErrATIFICAÇÃo DE LANÇAMENTo
Número do AI/PTA: 01 .000958536 .41 .
Sujeito Passivo: MArIA ALICE ESToFADoS LTDA .
CNPJ . 04 .702237 .0002/56 .
Nos termos do art .149,vIII,do Código Tributário Nacional- CTN ,proce-
de-se a retificação do extrato de debito eletrônico-ED-e, em referência, 
relacionado a cobrança de taxa de incêndio, para inclusão do sócio coo-
brigada ALExANDrE FErrEIrA MIrANDA,CPF .523 .070006-82, 
conforme recomendações da Advocacia Geral do Estado . Permanecem 
inalterados os demais termos do referido extrato .
Sujeito Passivo remanescentes .
MArIA ALICE ESToFADoS LTDA .
CNPJ .04 .702237/0002-56 . (BAIxADo) .
ALExANDrE FErrEIrA MIrANDA .
CPF .523070006-82 .
rua . vicosa,nº58 apto .1002 São Pedro
BH/MG Cep .30 .330160 .

Belo Horizonte,12 de setembro de 2019 .
CAIro EDuArDo FErNANDES, Masp 371211-4 .

Delegado Fiscal .

SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II
BELo HorIZoNTE - DF/1º NÍvEL/BH-1

TErMo DE rErrATIFICAÇÃo DE LANÇAMENTo
Número do AI/PTA: 01 .001119416 .34 .
Sujeito Passivo: CoMErCIo MuNDIAL LTDA .
Nos termos do art .149 do Código Tributário Nacional-CTN proce-
de-se a retificação da peça fiscal em referência, ED-e em referência 
relacionada a cobrança de Taxa de Incêndio, para inclusão do sócio 
coobrigado CASSIo vANELLI DoS SANToS, CPF .029 .146526-90, 
conforme recomendação da Advocacia Geral do Estado . Permanecem 
inalterados os demais termos do referido Extrato .
Procede-se também a ratificação do demais itens da notificação fiscal.
Sujeito passivo remanescente .
CoMErCIo MuNDIAL LTDA .
CNPJ 38 .625067/0001-94 . (BAIxADo)
CASSIo vANELLI DoS SANToS
CPF .029146526-90 .
ruA .BoTAFoGo, Nº280 APTo .43 EDF .CLArISSA BELA vISTA
AGuAS DE LINDoIA, SP .CEP .13 .940-000 .

Belo Horizonte,12 de setembro de 2019
CAIro EDuArDo FErNANDES

Masp-371211-4 .
Delegado Fiscal – DF/1° Nível BH-1 .

Secretaria de Estado de Fazenda
Secretário: Gustavo de oliveira Barbosa

Expediente
rESoLuÇÃo SEFNº 5289 DE 13 DE SETEMBro DE 2019

Concede progressão a servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo das carreiras do Grupo de Atividades de Tributação, Fiscalização e Arre-
cadação do Poder Executivo, da carreira de Técnico Fazendário de Administração e Finanças .
o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 93, § 1º, III, da Constituição 
do Estado de Minas Gerais, e considerando o disposto na Lei Estadual nº 15 .464, de 13 de janeiro de 2005, e na Lei Estadual nº 15 .470, de 13 de 
janeiro de 2005,
rESoLvE:
Art . 1º Fica concedida progressão aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo das carreiras de Auditor Fiscal da receita Estadual, de 
Gestor Fazendário, do Grupo de Atividades de Tributação, Fiscalização e Arrecadação do Poder Executivo, de Técnico Fazendário de Administração 
e Finanças, nos termos do art . 15 da Lei Estadual nº 15 .464, de 13 de janeiro de 2005, na forma do Anexo Único desta resolução .
Art . 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Secretaria de Estado de Fazenda, em Belo Horizonte, aos 13 de setembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência do 
Brasil .

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

ANExo ÚNICo

(a que se refere o art . 1º da resolução Nº 5289 de 13 de setembro de 2019)

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA
SITuAÇÃo 
ANTErIor

SITuAÇÃo 
ATuAL A PArTIr

Nivel Grau Nivel Grau
6687107 ADrIANA MArCIA CArvALHo PArANHoS AFrE II C II D 21/08/2019
6692636 DANIvAL LuCAS DA SILvA AFrE II C II D 06/09/2019
6687339 GILSoN MArTINS DoS SANToS AFrE II D II E 11/08/2019
6698211 FErNANDA oLIvEIrA DE SA roMEu GEFAZ II C II D 01/09/2019
5985353 SEBASTIAo MIrANDA JuNIor GEFAZ I B I C 14/06/2019
7522501 DANIELA SAMPAIo SILvA SANToS TFAZ Iv A Iv B 30/07/2019
3616083 PAuLo vIEIrA BENEvENuTTE TFAZ Iv B Iv C 30/06/2019
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